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I - Os pedidos liminares já foram objeto de apreciação pelo
Juízo, reiterando-se, nesta oportunidade, que a análise do pedido de manutenção na
posse dos veículos onerados com alienação fiduciária encontra-se condicionada ao
deferimento do processamento do pedido de Recuperação Judicial.

II - Considerando que, em um primento momento, não há
questionamento a respeito da alegada existência de dívidas em montantes
vultuosas, ante a afirmação de que tais dívidas são oriundas de crime ou fraude,
circunstância esta que, a princípio, seria impeditiva do deferimento do pedido inicial
e diante dos documentos acostados ao mov. 40, dê-se vista, com urgência ao
Ministério Público, para pronunciamento.

Intime-se.
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Nova Esperança, 23 de novembro de 2018.

 
Rodrigo Brum Lopes

Magistrado
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